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xxtx coNcuRso DE pRoJETos PARA cAPAclrAçAo PRoFlssloNAL
DE JOVENS - REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

EDITAL

A AssociaÉo de Apoio ao Programa CapacitaÉo Solidária (AÂPCS) tem por finalidade estabelecer parcerias e
mobilÉar recursos paÍa avaliar, financiaÍ e monitorar projetos sociais e, assim, contribuir para a melhoria das crndiçóes
de empregabilidade dos jovens e para o foÍlalecimento das oÍganzaçÔes da sociedade civil.

O CONCURSO

A MPCS anuncia o tanÉmento do XX|X CONCURSO DE PROJETOS DO PROGRAMA CAPACITAÇÁO SOLIOÁR|A
(PCS), com o objetivo de selecionaÍ e pÍemiar pÍojetos para capacitaÉo profissional de jovens na r€giâo
metropolitana de São Paulo.

A tltulo de premiaÇão, os proietos selecionados rec€beÍáo os recursos financeiros para a execuÉo dos cursos, sendo
que, se nec€ssário, os orçamentG propostos terio seus cuslos adequados aos indicadores da AAPCS-

Os recursos destinados à premiaÉo Íoram articulados junto a empÍesâs públicas e privadas.

Para participar deste concuGo, os projetos inscritos deveráo atendeÍ rigorosamente a todos os requisitos exigidos no
presente Edital.

Quem pode participar
. Podem con@rer como orgenizâçóes capacitadorâs (ocs) pessoas juridicas, não-govemamenlais e sem fins

lucrativos, da rêglão metopolitane do São Paulo, tais como: associações, centros comunitários, cooperativas,
sindicatos e, também, empresas de pequeno porte que queiram desenvolver açóes sociais e tenham expeíência de
tÍabalho com a populaÉo-alvo do projeto proposto.

. Não podem concoreÍ como proponentes quaisquer organizaçies govemamentais (municipais, estaduais ou
Íederêis), pessoas físicas e instituiÇóes que integram o Sistema S (Senai, Senac, Senar, Senat, Sesc, Sesi, Sebrae,
etc.), sendo permitido, no entanto, constituíreÍn-se paÍcgiros dos pÍojetos, desde que 6 valores compromeüdos
com essa parceria sejam adequados aos parâmetros do PCS.

Os projetos de capacitação profissional

2.í. Objetivos
As OCs deverào consideraÍ em seus projetos os seguintes obietivos do PCS:
. estimulaÍ a reâlizaÉo de cursos cÍiativos e inovadores, considerando as oporlunidades do meÍcado de trabalho;
. íomecer aos jovens informaÉes e conhecimentos necessários para o exeÍcício de uma atividade que lhes permita

geraÉo de Íenda:
. despertar nos jovens o interesse em ampliar seu nível de escolaÍidade e seus conhecimentos;
. desenvolveí c€pacidadês básicás de comunicaÉo, organizaÉo e sociabilidadê: ê
. fortalecêr a auio-estima e a identidadê social dos iovens.

2.2. Público-alvo
Os projelos deveráo capacitar jovens que vivem em situaÉo de pobreza, na íaixa etária enúe 16 e ã anos. de ambos
os sexos, com escolaridade mâima de ensino fundâmental, residentes nos seguintes munl rpios da rêgião
metropolitana de São Paulo: Arujá, Barueri, Biritiba-MiÍim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Coüa, Diadema, Embu.
Embu-Guaçu, Ferraz de Vasconcêlos, Francisco Moralo, Franco da Rocha, Guararema, Guarulhos, ltapeceÍice de

Serra, ltapevi, ltaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba, Mairiporá, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco Pirapora do Bom Jesus'
Poá, Ribeiráo Pires, Rio Grande da SeÍrâ, Salesópolis, Santa lsabel, Santana do Pamaíba, Santo André, Sâo Bemardo
do campo, são caetano do sul, são Lourenço da seÍÍa, sáo Paulo, suzano, Taboão da serra e vargem Grândê

Paulista.

Jovens em conflito com a Lei, que vivam na rua, com dependência química de qualqueÍ natureza e/ou em situaÉo de
prostituiÉo não podeÍão ser considerados ôúhlico-alvo deslê concuGo, pois necessitam de atendimento especializado,
náo pÍevisto nos cuÍsos de cuíta duraÉo do PCS.

A OC, ao recrutar os jovens paÍa os cuÍsos, deverá adequar a íaixa etáÍia e a escolaÍidade às c€pacitaçóes propostas,

selecjonando jovens (ue estejam fora da escola, ou em defasagem escrlar, e que sejam oriundos de fâmílias de beixa

renda (com Íenda média Íamaliar em tomo de três salários mlnimos).

O recrutamento e a selêÉo dos alunos sào de responsabilidade técoica e financeira de cada OC. Os alunos náo

deverão ter ônus financeiros de qualquer espécie duGnte todo o processo de seleÉo e execuÉo dos cuÍsos.

Não seíá peÍmitida a participãÉo de irmãos em um mesmo cuÍso e tampouco dê alunos já capacitados pelo Pcs em

anos anteriores. Também náo seá permitjda a paÍticipaÉo de um mesmo aluno em mais de um curso fnanciâdo neste

concuÍso. Caso um aluno seja inscrto para paíicipar em mais de um cuÍso, ainda que em organizaçóes diferentes, o

I

t



t
a



dr
Capêcitação
Solidária

PCS aceitará o seu registro em apenâs um deles. A fteqüência dos alunos será acompanhada pela AAPCS ê a OC
deverá responsãbilizar-se pelo Íegistro das pÍesenças.

Os cursos deveráo ter no máxlloo 30 alunos. A relaçáo dos alunos selecionados deveÍá seÍ preenchida consoante os
acordos firmados na entrevista final de seleção (item 3 - etapa de seleÉo no 4 deste Edital) e registrados na Ficha de
Entrevista assinada pelos responsáveis formais pela execuÉo do nrojeto e pelo representante da AAPCS.

As OCs selecionadas que náo atenderem às exigências relatjvas ao público-alvo do PCS náo receberáo autorizaÉo
para a execuçáo dos cursos e serão excluÍdas do concurso.

2.3. Formato dos cursos
Os conteúdos dos cursos, propostos í,elos projetos, deverão ser obÍigatoriâmente planejados e desenvolvidos de forma
integrada e complementar, utilizando como rebrência didáüca os módulos básico e especÍfico, descritos abaixo. A
divisáo entre os mftulos deve constituir somente um Íecurso metodológico destinado a fucilitaÍ a operacionalizaÉo do
curso. O planejamento deve demonslrar a relação indissociável entre habilidades básicas e especÍficas.

Módulo básico
O conteÚdo desse módulo deverá contribuir para o crescimento pessoal e a integração social dos jovens,
proporcionando-lhes:
. compÍeensão da linguagem oral e escÍita e desenvolvimento do raciocínio lógico, como cálculo elementar, não se

confundindo com reforço escola[
. fortalecimento da auto-eslima, desenvolvimento dâ sociabilidade, da criatividade e das capacidades de organizaÉo

e comunicação:
. discussáo e vivência de questôes ligadas à cidadania, possibilitando a consciência crítica, a autonomia e a

lmportância da peÍmanência e/ou retomo à escola; e
. atividades culturâis, de lazer, desportivas e outras que contribuam parâ a ampliação de conhecimentos gerais e do

universo cultural dos jovens.

Módulo êspecíÍico
o
de

conteúdo desse módulo deveÍá propoÍcionar aos jovens mentos teóricos e práticos para o desenvolvimentoconheci
uma habilidade especíÍicâ que bilite o de renda. importante incorporar conceitos e valores de étic€

e segurança no trabalho. A aprendizagem deve compreender atividadesp na el
práticas e teóricas.

Nessê módulo é otuilLattuia a realizaçáo da vivência pética, que consiste num peíodo destinado ao aprimol.amento do
aprendizado adquiÍido. Deyo seÍ realizada fora da OC, conespondendo a aproximadamente 30% (trinta poÍ cento) da
c€rga horária totaldo curso. A vivência prática não deve ser confundide com a atiyidâde pática do curso. Tem por
Íinalidade exercitaÍ as habilidades e atitudes adquiridas durante o desenvolvimento do curso, constituindo-se como a
últimâ etapa do projeto. Trata-se de um importante momento de síntese e avaliaçáo do conteúdo trabalhado nos
módulos básico e específico, que deve proporcionaÍ aos jovens a oportunidade de enfrentaÍ situaçóes em ambientes
reais de trabalho.

2.4, Duração ê período de realização
O curso proposto deveíá terioo horas de duraÇáo. distribuídas em 5 meses, com uma médiâ de 30 horas semanais,
incluindo a vivência prática eãíatTíàE§tdlüàrs e de lazer. os?trõ-õTêvêt?Ío iniciarem asosiõirê76di:-
2.5. Escolha de cepacitação
A OC deverá desenvolver a proposta que julgar mais conveniente aos jovens da comunidade a que se destina, devendo
proporcionar condiçóes que permitam a geraçáo de renda ou absorçáo no mercado de trabalho, conÍoÍme as
oportunidades e tendências da regiáo. As capacitaçÕes propostas são de inteira responsabilidade da OC.

Nos casos de profissÕes regulamentadas, os respectivos órgâos controladores dêveÍão ser previamente consultados
para emitir parecer autorizando o desenvolvimento dos cursos. Essa autorizaÉo deverá ser encaminhada junto com o
projeto. Nâo serâo aceitos, por exemplo, projetos de cursos paÍa auxiliares de enfermagem ou cuidadores de idosos,
sem o parecer do Coren (Conselho Regional de Enrermagem).

A faixa etária dos jovens deveÍá estâr adequada à capacitaÉo pÍoposta. De âcordo com a Convençáo 182 da OIT e
com o Estatuto da Criança e do Adolescente. jovens com menos de 18 anos náo podem trabâlhar em atividades
consideÍadas pe.igosas ou insalubres e em algumas proíissóes ligadas à área da saúde.

Deverâo ser rigorosamente observadas as regras especíicas de segurança paÍa evitar quaasquer riscos no ambiente de
desenvolvimento do curso.

3. Seleção dos projetos

Todos os projetos Íecebidos seráo cadastrados no concurso e analisados em diiercntes etâpas do processo de seleÉo.
RecebeÍão o prêmio de financ.iamento os 50 proietos quê obtiverem melhor classificaÉo e que tenham cumprido
rigoÍosamente todas as exigências das etapas descritas a seguir.
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Etapâ dê seleção no 1 - Adequação às norrnas do Edital
Nessa etapa, os projetos se.áo lidos pelos técnicos da PvqPCS para verificar o cumprimento de todos 03 itens do
Edital.

Seráo excluídos do processo de seleção, por exemplo, os projetos encaminhados por e.mail, fax, fora da data
estabelecida ou postados ÍoÍa da Íegião metÍopolitana de São Paulo. Para cumprimento dessa êxigência, será
considerado o caÍimbo do coneio no envelope do projeto. Portanto, sugeÍimos verificar o procedimento utilizado no local
da postagem, vislo que náo serâo aceitos recursos posteriores.

Somente seÍão analisados pelo Comitê Técnico Avaliador os proietos elaborados conforme o Roteiro para a
Apresentação do Projeto de CâpacitaÉo Profissional, descÍito ao final deste Edital. Náo serão analisados, por exemplo,
projetos que náo definam com clareza os seus objetivos e nâo desqevam os conteúdos e a metodoloqia dos cuÍsos ou
não apresentem Cronograma Flnancêiro.

Etapa de seleção no 2 - VeriÍicaçáo da avaliaçáo ê do registro de ocorrências do Monitoramento
Financeiro e do Monitoramênto Pedagógico (quando a oÍganização tiver participado de concuÍsos
anterioÍes)
Os projetos recebidos de organizaÉes que já obtiveÍam financiamento do PCS concoÍrerão em igualdade de condiçóes
com os demais projetos. A participação da orgalrizaçáo em concuÍsos anteriores não gaÍante aprovaÉo nesle novo
concurso. Porém, seráo excluídos projetos que, tendo participado de concursos aoteriores, obtiveram avaliaçáo
negativa do Monitoramento Pedagógico e/ou do Monitoramento Financ€iro. Náo serão selecionados, por exemplo,
organizaÉes que apresentaram problemas nas prestaçóes de contas mensais, na utilizaÉo e pagamento da bolsa-
auxÍlio dos alunos e/ou que possuam registros de desentendimentos graves da equipe, entÍe outros.

Etapa dê seleção no 3 - Ayaliaçáo do Comitô Técnlco Avaliador, definida pela média das notas
atribuídas pelos pareceÍistas
Os projetos serào avaliados por um Comilê Técnico Avaliador, composto por especialislas de reconhecida atuaÉo nas
áreas socjal, do trabalho ou da educação. especialmente instituldo para essa finalidade. A primeiÍa classificação será
determinada pelo consenso desse Comitê Técnico Avaliador, que levará em consideraÉo os seguintes cíitéÍios:
. coerência intema e clareza dos objetivos do pÍojeto;
. consistência do proieto êm ÍelaÉo aos objetivos explicitados;
. compatibilidade do público-alvo com a proposta do concurso;
. metodologia e conteúdo dos módulos básico e específico;
. adequaçáo e garantia da vivência prática;
. conteúdo inovador e potencial de geraçáo de renda da capacilaçáo proposta;
. envolvimento da organizaÉo com a comunidade e sua capacidade de articulaÉo de parcerias;
. adequaÉo do oÍçamento: coerência entre valores propostos, recursos necessários e o númeÍo de jovens a ser

atendido, e
. viabilidade do cronograma de desenvolvimento do proieto-

Para ser selecionado nessa fâse, o pÍo,eto deverá ser lido poÍ 6 diferenies pareceístas que, em análise comparativa,
determinarâo a sua classificaÉo. Alêm dos cÍitérios acima descritos, seráo considerados na anális€ dos parêcerislas o
público-alvo, o tipo de capâcitaçáo proposta e a comunidade a que se destina.

Etapa de seleção no 4 - Entrevista com os responsáveis formais pêla execução do projêto
Concluída a classificação pelo Comitê Técoico Avaliador, será realizada a entreüsta final de seleÉo, que deverá contar
com a participaçáo obrigatóÍia do(a) representante legál da oÍganizaçáo proponente e do(a) coordenado(a) do projeto.
A convocaçáo para a entrevista seÍá íeita por correspondência, telegrama, lax ou telefone. O não-comparecimento dos
representantes legais na entrevista implicaÍá na exclusáo do pÍojeto.

Conforme orientações do Comité Técnico Avaliador, durante a entrevista poderão ser realizados ajustes no projeto,
ixa etária e escolaridade dos alunos; equipe técnicâ, espaco lislcB,_egujpamenlas-oaredarsq

rso e poÍte

Todas as solicitações e comproveçóes acordadas nessa ocasião 9erão registradas na Ficha de Énúevista e
seÉo condicionantes para assinatura do Íermo de Compromisso e eÍetivação do financiamênto.

Etapa de seleção no 5 - Adequaçáo do orçamento ê do cronograma de desembolso aos paÍâmêtros
do PCS

O Cronograma Financeiro passará por análise detalhada e seÍá compaÍado aos indicadores de custos da AAPCS,
deíinidos a partir da experiência acumulada no acompanhamento da execuÉo de milhares dê projetos Ínanciados com
êxito, em daveÍsas regióes metropolitanas brasileiras.

Durante a entrevista seráo solicitados esclarecimentos e eventuais adequações do conteúdo ê do orçamento do projeto.
Caso náo sejam efetuados os ajustes propostos, o projeto não receberá fnanciamento.

como por exemplo
carga hoÍána do cu
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Etapa de seleção no 6 - Apresentaçáo da documentação solicitâda na antÍevista
A foímalizaÉo do convênio será feita mediante um Termo de Compromisso Íirmado entre a AAPCS e a OC. Para a sua
elaboíação, são necessáÍias informaçóes que constam dos documentos listados a seguir, a serem providenciados pela
OC pÍoponente e encaminhados à AAPCS, dentro do3 prazos fixados na enlrevista:

. Cronograma Financeiro - Valores Negociados e Aprovados integralmente preenchido. conÍorme acordado na
entrevista:

. cópia do comprovante de abeíura de conta bancária específicá para movimentaÉo dos recursos do projeto;

. cópaa do Estatuto da OC;

. cópia da Ata de EleiÉo da diretoria em vigência, registrada em cartório;

. úpia do CNPJ; e

. pÍoqrraÉo para Íepres€nlar legalmente a OC, no caso de transfurência dê responsabilidades.

Serão exigidas, também, as relaçó€s dos alunos selecjonados e da equipe dê trabalho envolvida no projeto.

Quando o projeto depender de paÍcerias essenciâis para o desenvolvimento do curso, como panr cessão de espaço
Ílsico ou de equipamentos, seíá exigido comprovante Íormal, em documento timbrado (ou logomaÍca) devidamente
âssinado pêlo parceiro.

O Termo dê Compromisso náo será emitido às OCs que não apresentarem as infoÍmaçóes solicitadas nos prazos
deteÍminados ou apresentarem iÍregulaÍidades na doclmentaÉo Íomecida, independentemenle da classificaÉo do
proreto no concuÍso.

A contratação da equipe de profissionais envolvida no projeto é de inteira responsabilidade da OC. A AAPCS não se
responsabiliza pelas relaçies foÍmais e/ou informais estabêlecidas pela OC com a equipe de trabalho.

Etapa de seleção no 7 - Asslnaturâ do Termo de Compromisso
Nenhum proieto poderá iniciar e tampouco receber reqlrsos sem que o Termo de Compromis-so esteja devidamente
assinado por todas as paÍtes envolvidas; o representante legal da oBanizaÉo capacíadora, o coordenador
responsável pela execuçáo do projeto, o responsável financeiro e o representante da AAPCS.

4. lnscrições, prazos e outras providências
participar do concurso do PCS, as OCs deverão postar no correio da região metropolilana de São Paulo,

Náo serão aceitos projetos entregues pessoalmenle, via fax ey'ou e-mail e documenios complementares ou alleraçôes
encãminhados separaiCamenle.

Cada OC podeÍá inscrever somente um único projeto, contendo apenas um curso, para capacitar no máximo 30 âlunos.

Os proponentes receberáo corespondência da AAPCS acusando o recebimento e informando o número da inscriç5o
dos projetos, no prazo de apÍoximadamente 30 dias após a postagem.

É imprescindÍvel que os endêreços sejam informados conetamente, contendo rua, baino, CEP, municÍpio, fax e teleÍone
para contato. Toda comunicação nas diÍerentes etapas deste concrrso dependerá da clareza dessas informaçóes. Se a
localizaÉo dâ OC náo se confiÍmar, os representantes náo poderão ser comunicados e seus projetos serão
automaticamenle exciuídos, náo existindo outra oportunidade de paÍticipaÉo neste concuÍso.

As propostas devem ser endereçadas paÍa:

XXIX ConcuÍso de Projêtos para Capacitaçáo ProÍissional de Jovens
AssociaÉo de Apoio ao PÍograma CapacilaÉo Solidária
AI. Ministo Rocha Âzevedo, 38
CEP 01410{00 - Sáo Paulo SP
Tel: (0XX1'1) 3147{500

5. Resultado do concurso
As decisões em relaçáo à classificâção para premiaÉo seÍão soberanas e ineconlveis, não cabendo aos conconentes
qualquer contestaÉo dos Íesultados.

4

impÍeterivelmente até o dia 31 de maio do 2002 (dala de postagem):

. o projeto assinado pelo represenlante legal da organÉaÉo proponente, com suas páginas numeradas, em 5 vias
iguars, (inclusive as carlas de parcerias) no tamanho A4 (2í0 X 290 mm), conÍormê o Roteiro descrito no final deste
Edital. E ainda imprescindível que as 5 vias do proiêto sejam encaminhadas no mesmo envelopê e não
estejam encadeÍnadas (espiÍal ou brochura);

. a declaÍaÉo em papel timbÍado (com a logomarca) das instituições que sêrão parceiras do projeto, explicitando
seu compromisso e esdarecendo suas responsabilidades específic€s, com as§natura de seu repÍesentante legal; e

. a dedaraÉo do ór9áo reguladoí da profissáo escolhida, quando houver, aúorizando o desenvolvimento do (xJrso

conforme os cíitérios definidos neste Edital.
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Os comunicados de exclusáo serâo efetuados por correspondência e o resullado final do concurso seÍá divulgado após
a assinatura de todos os Termos de Compromisso.

Após o encerÍamenlo do concurso e a divulgaÉo dos resultados, os projetos náo-selecionados seráo mantidos em
arquivo por um ano e os projetos selecionados por dois anos. Após esse peÍÍodo seráo inutilizados.

6. Utilização dos recursos da premiaçáo

As OCs com proietos selecionados neste @ncuÍso receberáo um prêmio em dinheio a ser empregado na execuÉo
dos cursos píopostos. Os recursos do prêmio somente deveráo ser utilizados pelas OCs com;
. recursos humanos: cooÍdenâdoÍes, proêssores, instulores, etc.;
. material pedagógico e dê consumo;
. alimentaçáo para os alunos;
. transporte para os alunos;
. outros, quando considerados impÍescindÍveis para a capacitaçáo proposta, como seguÍo, uniÍormes especiais,

tarilas bancárias e ingressos para atividades complementaÍes;
. taxa de administraÇáo para a OC, equivalente a 10% do valor total do orçamento aprovado, calculada apôs excluÍdo

o valor da bolsa-auxÍlio; e
. bolsa-auxílio no valor mensâl de R$ 50,00 (cinqúenta reais) paÍa cada um dos jovens, ao longo de todo o cuíso.

Náo será autoÍizado financiamento paÍa material de divulgação dos cursos, inscriÉo e seleçáo dos alunos, bem como
despesas com aluguel, con§ruçôes ou refoÍmas e aquisiÉo dê equipamentos peÍmanentes.

A OC deverá dispor de oficina equipada para o exercício da atividade pÍoposta ou consütuir parceria quê a garanta,
caso a natuÍeza da câpacitaÉo assim o exija. Nesses casos, será condicionante para aprovaÉo do projeto a
apresentaÉo de carta redigida em papel timbrado da organizãção parceira, com assinatura do seu representante legal,
confirmando a parceria.

7. Acompanhamento e monitoramento
A Á*{PCS hrá acompanhamento fnanceiro mensal, moniloramento e avaliaÉo sistemáüca dos projetos selecaonados
por meio de equipes de profissionais especializados. Estão programados seminários, reunióes, entrevistas, visitas e
oÍicjnas no deconeÍ do desenvolvimento dos proietos, que deveíáo contar com a participaÉo obrigatória dos
representantes convocados: responsável legal pela OC, coordenador, instrutor e responsável pelâ prestaÉo de contas
do projeto.

As primeiras atividades das equipes de monitoramento sáo os seminários que ocorÍeráo antes do início dos cursos.
Nesses seminários, as OCs receberáo orientaçóes técnico-pedagógicas necessárias ao desenvolvimento adequado dos
poetos e todas as informaçóes para a prestaÉo de contas mensal.

8. Descumprimento do Termo de Compromisso
O convênio e o curso poderáo seí interrompidos, a qualquer têmpo, se veÍifcados desvios @m relaÉo aos objetivos
explicitados no pÍojelo, problemas graves, inegularidades, descumpÍimenlo deste Edital ou dê qualquer cláusula do
TeÍmo de Compromisso.

Lislamos a seguií alguns exemplos de situações que pÍovoqrram a intenupçáo de c-ursos ey'ou cancelamento de
financiamento:
. uso inadequado dos recursos ou utilizaÉo inadequada da conta bancária específicâ do projeto;
. Íalta de clarêza ou de compÍovantes solicitados na píestaÉo de @ntas mensal;
. falta de pagamento ou pagamento incompleto da bolsa-auxÍlio paÍa os alunos;
. des@nto do valor do transpoÍte na bolsa-âuxilio dos alunos;
. âdulteraÉo dos dados da planilha financaira aprovada anterioÍmente;
. ausência do responsável financeiro na entrevista mensalde píestaÉo de contas;
. desentendimentos entre membÍos da equipe do projeto;
. incompatibilidade entrc o íesponsável pela OC e o coordenador do projeto;
. falta de alimentaçáo, alimentaçáo insuficiente ou inadequada para os alunos;
. espaço flsico insalubrê ou inadequado para o desênvolvimento dos cursos;
. equipamentos insu6cientes e/ou inadequâdos, inicialmente declarados como garantidos e não-concÍetizados;
. falta de material pedagógico imprescindível para o desenvolvimento do curso;
. incompatibilidade das açóes com os objetivos do PCS; e
. vinculaÉo dos cuÍsos €y'ou jovens em campanhas polÍtico-paÍtidárias.

Atênção: É oxpressamêntê proibida a ulilkação dos nom.s ê das logornarcas do Progrâme Capacitâçáo Solldária s de

Associeçáo do Apoio ao
dovem sêrencâmlnhadag

Prcgrama GaPâC iraÉo Solidána, pévia autorização. solicitãçõês de plicâção de ÍYÉrcá

escritório centrdl da AAPCS Íax ,| ,|
) 31 474so8 br

Oútras informãçôes sobre o concuÍso podem sêr obtjdas no Balcâo dê Dúvide3, da3 09 às 18 horás, ne Av. Pauli§la, 2073

9' andar, sala 919 - Conlu nto Nacional, Edlficio Horsa l- São Paulo/SP, tel.: (oXXíl) 289-7'495.
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ROTEIRO PARA A APRESENTAÇAO
oo pRoJETo DE cApActrAÇÃo pRoFtsstoNAL

(máximo de 7 páginas)

Dados fomêcidc3 pela OC proponênte
1. Nome completo da organizaÇão capacitadora, CNPJ, endeíeço, cidade, estado, CEp, telefone/fax.
2. Nome e cargo do representante legal que constem do Estalúo e da Ata.
3. Data de constituição ou fundaÉo, fontes de recursos financeiros e principais parceiros da oÍganizaÉo

capacitadora.
4. Hislórico e fnalidade dâ organizaçáo capacitadora: principais atividades, público-alvo, caracterizaçào da locálidade

onde afua.
5. Como tomou conhecimento do concuEo?
6. Participou de outÍos concuEos do PCS? Em que ano? Foi selecionado?

DadG do proieto
1. TÍtulo do projeto.
2. Tipo da capacitaÉo proposta.
3. Nome do pÍofissional responsável pela execuÉo e coordenação pedagógica do projeto (coordenador do projeto) e

sua vinculaÇão com a organização capacitadora.
Resumo do pÍojeto (máximo de l0linhas).
Juslificativa com análise do contexto: descrição clara e sintética das razóes que levaram à proposiÉo do projeto,
com análise da situaÉo dos jovens e das perspeclivas da c€pacitaçáo proposta em relaçáo ao mercado de
trabâlho.
Objeúvos - indicar quais os resultados que pretende atingir com a capacitaÉo proposta.
Público-alvo - informar a idade e origem dos jovens que deseja capacitar.
CronogÍama de atividades do curso: detalhar, em ordem cronológica, todas as atividades do curso.
FoÍmato e conleúdo do curso:

descÍiÉo da metodologia e dos conteúdos: detalhar o desenvolvimento dos módulos básico e específico, seus
conteúdos e alividades a serem desenvolvidas;
especificaÉo do curso: número de turmas, número de jovens por tuÍma, número total de jovens (30 no máximo);
duraÉo do curso: carga horária total do curso, com especific€Éo da duÍaÉo de cáda um dos módulos;
especiÍic€Éo da vivência pÉtic€: carga horária e foÍma de desenvolvimento; e
loc€l onde será desenvolvido o curso e a vivência pÍática: endereços, breve descriÉo dos locais, caracterÍslicâs
dos espaços fisicos onde seráo realizados e condiçóes de acesso aos mesmos.
lnformaçôes complementares:

critérios para a seleÉo dos.iovens;
formas de acompanhamento da freqüência dos jovens e do rendimento do curso;
composiÉo da equipe de profissionais envolvida no projeto, com suas respec{ivas funções e qualiÍicaçôes
proÍssionais; e
informaí se o espaço Íisico e os equipamentos imprescindÍveis para o desenvolvimento do curso sáo pópíos ou de
parceiros.
Avaliaç5o do projeto: descÍever os procêdimentos planejados para verificar se estão sendo alcãnçados os objelivos
e metas proposlos pelo projeto.
ParceiÍos envolvidos: citar todos os parceiros envolvidos, descrevendo suas alribuiçôes e responsabilidades. As
parcerias, essenciais para a concÍetizaÉo e êxito do pro.ieto, deverão ser comprovadas.
Cronograma Financeiro: informaí ê detalhar os custos mensais do projeto, especificando os gastos nos seguintes
ilens:
recursos humanos;
mateÍial pedagógico e de @nsumo;
alimentaçáo dos jovens;
transporte dos jovens;
oulros;
taxa de administraÉo: e
bolsa-auxÍlio.
lndicâÍ os custos totais em cada item e o custo total do projeto.
Anexar a lista discriminada dos gastos que compõem cada item de despesa (memória de cálculo).

14. Assinatura do Íesponsável legal pela instituiçáo cujo nome conste na Ata de Eleiçáo da diretoria), com fiÍma
reconhecida.

Atenção; é fundamental que sejam iníormados conetamente os números de telefone, fax e endereços pâril que as
pessoas responsáveis pelos pÍojetos e/ou instituiÉes possam ser facilmente localizadas. Toda comunicaÉo nas
diversas eta s deste concurso dependerá da clareza dessas informa
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